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LI NQ. 124.  

Autoriza a comprar uma Fabrica 

de hanilhas e d. outras Provi-

dências. 

d. P. 

91.9 o J// 

deriço: 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu, em seu nome / 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a comprar di-

reto da fabrica, um conjunto Vibrasul de Manilhas de cimento vibrado. 

Art. 2 — Para fazer face as despesas do artigo primeiro da presen 

te Lei, fica o chefe do Executivo Municipal, a abrir crédito especial até  

a importancia de í17.500100 (sete mil e quinhentos, cruzeiros novos). 

Art. 32 - Revogam-se as disposiçes em contrario, a presente lei,' 

entrara em vigor na data de sua publicação. 

Camara Municipal de Frei Inocncio, 19 de setembro de 1.969. 

a) Amíntas Caetano da Silva — Presidente 

a) Abel Passos Lima — Vice Presidente. 
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